
INDICAÇÃO Nº 
626
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine através dos canais competentes um grande reforço na fiscalização de trânsito nas rodovias do Sistema Anchieta-Imigrantes, sobretudo em relação ao tráfego de caminhões na faixa esquerda da Rodovia Anchieta na descida da Serra, nos horários de pico de congestionamento.

A medida deverá se estender a todas as rodovias estaduais de acesso às regiões metropolitanas no Estado.

JUSTIFICATIVA

Tema de grande preocupação e frequentemente debatido em toda a sociedade, por significar prejuízo econômico e principalmente à saúde das pessoas, os congestionamentos são dos grandes males de todos os conglomerados urbanos.

Parte desse verdadeiro nó que traz grandes danos à população se dá por pouca ou nenhuma fiscalização nas estradas no que se refere às infrações de trânsito, agravando o problema. 

Este parlamentar é constantemente procurado por cidadãos que reclamam das dificuldades de mobilidade nos grandes centros, motivo pelo qual formulei a presente indicação para reforçar a fiscalização em todas as estradas de acesso às regiões metropolitanas, a qual reproduz em certa medida a insatisfação da população com essa situação e tem por objetivo minimizar o desconforto das pessoas.

Sala das Sessões, em

Deputado Alencar Santana Braga
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